
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022010500002

2

Nº 3, quarta-feira, 5 de janeiro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

§ 5º A apuração e o recolhimento do imposto devido nas operações e
prestações interestaduais de que trata a alínea "b" do inciso V do caput do art.
11 desta Lei Complementar observarão o definido em convênio celebrado nos
termos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e, naquilo que não
lhe for contrário, nas respectivas legislações tributárias estaduais."

Art. 2º Fica revogada a alínea "c" do inciso II do caput do art. 11 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir).

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea "c" do inciso III do
caput do art. 150 da Constituição Federal.

Brasília, 4 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys

LEI Nº 14.293, DE 4 DE JANEIRO DE 2022

Institui o Programa de Venda em Balcão, com o objetivo
de promover o acesso do pequeno criador de animais ao
estoque público de milho; e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei institui o Programa de Venda em Balcão, com o objetivo de promover o

acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de milho.
Art. 2º É beneficiário do Programa de Venda em Balcão instituído por esta Lei o

pequeno criador de animais, incluído o aquicultor, que:
I - possua Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Familiar (DAP-Pronaf) ativa, ou outro documento que venha a substituí-la; ou
II - (VETADO).
Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o beneficiário

do Programa de Venda em Balcão deverá estar:
I - cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Produtores Rurais, Público do PAA,

Cooperativas, Associações e demais Agentes, da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab); e
II - em situação regular perante a Conab.
Art. 3º Fica vedada a participação dos produtores integrados e integradores, de que

trata a Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016, no Programa de Venda em Balcão.
Art. 4º Para a manutenção de estoque destinado ao atendimento do Programa de

Venda em Balcão, fica autorizada a aquisição de milho e de sacaria pela Conab.
Parágrafo único. A aquisição de que trata o caput deste artigo:
I - integra a política de formação de estoques públicos; e
II - está sujeita à disponibilidade orçamentária e financeira.
Art. 5º Compete à Conab:
I - dimensionar a demanda de milho para o Programa de Venda em Balcão, de modo a

propor a sua quantidade e os recursos orçamentários necessários, com destaque para a remoção ou
para a aquisição de que trata o art. 4º desta Lei;

II - realizar leilões públicos de compra ou de remoção de estoque de milho;
III - propor o limite máximo de compra por criador adquirente;
IV - propor o preço de venda do milho, por Estado ou Região, que terá como base o

preço do mercado atacadista;
V - dimensionar o limite de compra por criador adquirente, de forma a considerar

o consumo do rebanho dimensionado pelo cadastro do Sistema de Cadastro Nacional de
Produtores Rurais, Público do PAA, Cooperativas, Associações e demais Agentes a que se
refere o art. 2º desta Lei;

VI - promover o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de milho; e
VII - implementar os procedimentos necessários para operacionalizar o acesso de que

trata o inciso VI deste artigo.
§ 1º O limite de compra de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, no

máximo, 27 t (vinte e sete toneladas) mensais por inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia.

§ 2º O volume de compra de milho para o Programa de Venda em Balcão:
I - será estabelecido anualmente em ato conjunto do Ministro de Estado da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento e do Ministro de Estado da Economia; e
II - não poderá exceder a 200.000 t (duzentas mil toneladas) anuais.
§ 3º Excepcionalmente, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o

Ministério da Economia poderão alterar o limite definido no § 2º deste artigo, observada a
disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 6º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
I - avaliar e aprovar a proposta da Conab para aquisição de milho e de sacaria de

que trata o art. 4º desta Lei;
II - avaliar e aprovar as propostas encaminhadas pela Conab para a condução das

operações de balcão, na forma prevista nos incisos III e IV do caput do art. 5º desta Lei; e
III - editar as normas complementares necessárias à execução do disposto nesta Lei.
Art. 7º As despesas de subvenção econômica correrão à conta das dotações

orçamentárias consignadas anualmente à subvenção econômica nas aquisições do governo federal
de que trata a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.

§ 1º Na hipótese de ser passível de equalização de preços, a venda de milho deverá ser
autorizada em ato conjunto do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do
Ministro de Estado da Economia, nos termos do inciso I do caput do art. 1º da Lei nº 8.427, de 27 de
maio de 1992.

§ 2º O pagamento referente à venda do milho será feito até a data de liberação do
produto.

Art. 8º (VETADO).
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys
Marcos Montes Cordeiro

LEI Nº 14.294, DE 4 DE JANEIRO DE 2022

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018,
para definir percentual de arrecadação da loteria de
prognósticos numéricos a ser destinado ao Comitê
Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP).

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para definir

percentual de arrecadação da loteria de prognósticos numéricos a ser destinado ao Comitê
Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP).

Art. 2º O art. 16 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 16. ................................................................................................................
I - ..........................................................................................................................

.........................................................................................................................................
e) ...........................................................................................................................

.........................................................................................................................................
2. 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento) para o Comitê Brasileiro de

Clubes (CBC);
.........................................................................................................................................

5. 0,04% (quatro centésimos por cento) para o Comitê Brasileiro de Clubes
Paralímpicos (CBCP);
........................................................................................................................................

§ 2º ......................................................................................................................
I - ..........................................................................................................................

........................................................................................................................................
c) 0,01% (um centésimo por cento) para a Federação Nacional dos Clubes

( Fe n a c l u b e s ) ;
d) 0,03% (três centésimos por cento) para o CBCP; e

................................................................................................................................"(NR)
Art. 3º Os saldos remanescentes do produto da arrecadação das loterias que

foram repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB), ao Comitê Paralímpico Brasileiro
(CPB) e ao Comitê Brasileiro de Clubes (CBC), até a data de publicação da Lei nº 13.756,
de 12 de dezembro de 2018, somente poderão ser utilizados na forma e com a finalidade
previstas no art. 23 da referida Lei, sem qualquer vinculação com destinações e
percentuais previstos em legislações anteriores, vedado expressamente a essas entidades o
repasse dos saldos para qualquer instituição a elas não filiadas ou vinculadas.

§ 1º O percentual de 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação das
loterias que foi repassado ao CBC, desde a publicação da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro
de 2018, até a publicação da Lei nº 14.073, de 14 de outubro de 2020, deverá ser
repassado ao CBCP em conta específica, a qual se dará na forma prevista no art. 25 da Lei
nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e somente poderá ser utilizado na forma e com
a finalidade previstas em seu art. 23.

§ 2º Os recursos recebidos pelo CBC após a publicação da Lei nº 14.073, de 14
de outubro de 2020, são de sua titularidade e gestão e somente poderão ser utilizados na
forma e com a finalidade previstas no art. 23 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de
2018, sem qualquer vinculação com o paradesporto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys
João Inácio Ribeiro Roma neto

LEI Nº 14.295, DE 4 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a transformação de cargos de Técnico do
Ministério Público da União em cargos de Procurador
de Justiça e nos cargos em comissão que especifica, no
âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, sem aumento de despesas.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º Ficam transformados 141 (cento e quarenta e um) cargos de

Técnico do Ministério Público da União em 8 (oito) cargos de Procurador de
Justiça e nos cargos em comissão constantes do Anexo desta Lei, no âmbito do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Art. 2º Os cargos em comissão de que trata o Anexo desta Lei serão preenchidos
exclusivamente por servidores públicos efetivos.

Art. 3º Esta Lei não implicará aumento de despesas.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da

República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Márcio Nunes de Oliveira

ANEXO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

. F U N ÇÕ ES / N Í V E L
(CARGO EM COMISSÃO - CC)

Q U A N T I DA D E

. CC-5 2

. CC-4 8

. CC-3 3

. CC-2 93

. CC-1 58

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



